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EXTRATO DE TERMO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 020/2025-PC/PA-PMSDA
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará CNPJ nº 00.368.105/0001-
06 e a Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia/PA, CNPJ nº 
83.211.391/0001-10. Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as 
partes, visando dar apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente 
aos serviços para emissão de Carteira de Identidade aos cidadãos resi-
dentes no município de São Domingos do Araguaia/PA. Vigência: 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar da data da publicação. Foro: Belém-PA. Data 
da assinatura: 09/07/2025. Processo nº 2025/2786122. Prefeita: Elizane 
Soares da Silva. Prefeito de São Domingos do Araguaia/PA. Endereço: Rua 
Acrisio Santos, s/nº, Bairro: Centro, CEP: 68.520-000, São Domingos do 
Araguaia. Ordenador: Raimundo Benassuly Maués Júnior. Delegado-Geral 
da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1219488
PORTARIA Nº 389/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
01/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expe-
diente Despacho (ID 141702700 - Proc 0000322-82.2021.8.14.0401) do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Inquéritos Policiais de 
Belém, de 29/04/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
E-2025/2618230, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 390/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expedien-
te Ofício/Email do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Combate 
ao Crime Organizado de Belém (Termo de Audiência ID146276307 - Pro-
cesso 0805530-72.2025.8.14.0401) (Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
- Vara de Combate ao Crime Organizado de Belém), de 13/06/2025, e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE E-2025/2833230, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) ALINE ADIMA GIL FERREIRA para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 391/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expe-
diente Despacho (ID 142021981 - Proc 0816471-23.2021.8.14.0401) do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Inquéritos Policiais de 
Belém, de 28/04/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
E-2025/2684318, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES SHERRING para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 392/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expediente 
Despacho (ID 08251402, de 05.02.2024 - Proc 08141131720238140401) 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - Vara de Inquéritos Policiais de 
Belém, de 22/04/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
E-2025/2652017, conforme documentação anexada;

CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) VALDEREZ MARIA SOUZA DA SILVA para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 393/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado Ofício nº 
25/2025-MP/4ª PJCI, de 18.03.2025 e demais fatos conexos, que deram 
ensejo aos PAE’s: E-2025/2503275 e E-2025/2472978, conforme docu-
mentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CYNTHIA DE FATIMA DE SOUZA VIANA 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 394/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no BOP de 
nº 00001/2025.100094-1, de 27.05.2025 e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PAE E-2025/2611013, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) RAFAEL AUGUSTO DE ANDRADE para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 395/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado Ofício nº 
103/2025/18ª SUPC MARITUBA, de 06.03.2025 e demais fatos cone-
xos, que deram ensejo aos PAE’s: E-2025/2354095 (Principal) e PAE: 
E-2025/2436203 (Acessórios), conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) ALINE CARLA RODRIGUES CAVALEIRO DE 
MACEDO para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 396/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
04/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no ex-
pediente BOP 00346/2025.100201-3 (Divisão de Crimes Funcionais - 
DCRIF), de 12/05/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE 
2025/2656125, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTER-
NA – AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) FERNANDO PITTON ALBANESE para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Corregedora-Geral da Polícia Civil, em exercício
PORTARIA Nº 397/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/07/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no “Ofício 
nº 367/2025 – Criminal (Proc. 0802277- 56.2023.8.14.0107)” (Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará - Vara Criminal da Comarca de Dom Eli-
seu), de 13/04/2025, e demais fatos conexos, que deu ensejo aos PAE’s 
E-2025/2676205 e E2025/2552868, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento,


